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fc LEI ORDINÁRIA N° 1.505/2012

*

% Estima a Receita e f/xa a Despesa
* do Município de imperatriz para o
~ exercício financeiro de 2013.
w

%

%
% SEBASTIÃO TORRES MADEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
^ ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES
^ QUE ACÂMARA MUNICIPAL APROVOU EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
%

^ Art. 1.° - Esta Lei estima a receita do Município de Imperatriz para o

^ exercício financeiro de 2013, no montante de 474.879.000,00 (quatrocentos e setenta e
quatro milhões e oitocentos e setenta e nove mil reais), e fixa a despesa em igual valor,

nos termos do art. 165, §5°, da Constituição Federal, art. 102 da Lei Orgânica, das

^ disposições da Lei n°. 1.134/05 - Plano Plurianual e com as revisões legais oriundas da

#» aprovação da Lei que estabelece o referido Plano Plurianual - PPA, compreendendo:

I» I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos,

•" Órgãos e Entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, inclusive as Fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público;

- II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades,

^ Fundos e Órgãos da Administração Direta e Indireta a eles vinculados.
W
^ Art. 2.° - A Receita Orçamentária, estimada nos Orçamentos Fiscal e da

fcr Seguridade Social no valor de R$ 474.879.000,00 (quatrocentos e setenta e quatro

milhões e oitocentos e setenta e nove mil reais).
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

Rua Rui Barbosa, 201 -Centro CEP-65.901-440

(^ www.imperatriz.ma.gov.br
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